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LEI N.° 415/2004

SÚMULA: Institui Banco Oficial no Município de
Itaitna do Sul, Estado do Paraná, e dá outras
providências.

A Camara Municipal de llama do Sul, Estado
Paraná, aprovou e Eu, PEDRO CASTANHARI,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1° - Fica instituído o Banco Bradesco S/A, agência
n° 0748-0, Banco Oficial do Município de Itaima do Sul,
Estado do Paraná.

Artigo 2° - Fica autorizado o Banco Bradesco, agência n°
0748-0, em receber créditos em favor do Município, efetuar
pagamentos autorizados pelo Município, bem como proceder
à movimentação de contas bancárias, conforme
determinações do Banco Central.

Artigo 3°- 0 Banco Bradesco S/A, agência de Itaana do Sul,
Estado do Paraná, sob o n° 0748-0, permanecerá Oficial, até
que se instale agência bancária oficial no Município.

Artigo 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Itaima do Sul, Estado do
Paraná, aos 22 dias do mês de maio s - - i 14.

Prefeito Municipal.


